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IEUEfO NR 2.215, CE 29 CE JNEIRO CE 1 991. 

Declare de utfUrfade p&uca área de ter . -

reno cm benfeitorias, e dá outras provi -

dl!ncias. 

IUEU .:IJSE lllFMINI, Prefeito do Município de Assis, no uso 

de suas atribuiçães legais, e na conformidade do disposto no artigo 162,CCI!! 

binado com o artigo 163, da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo 111 -

D E CRETA: 

Fica declarada de utilidade pública a fim de ser desapropria 

da por via amigável ou judicial, a área de terreno, com ben

feitorias, situada na Rua Dr. Lício Brandão de Camargo,n11 40, 

e que segue abaixo descrita: 

"lha área de terreno medindo 997,17m' (novecentos e noventa 

e sete metros quadrados e dezessete centímetros), que começa 

no ponto "A", situado na Rua Dr. Lício Brandão de Camargo , 

junto ao muro de divisa do forum; deste ponto segue na dis -

tAncia de 50,3S m confrontando com o Ili.Iro de divisa do est_! 

cionamento do Forum, até encontrar o ponto "B"; deste ponto, 

deflete à direita e segue a cerca no alinhamento predial da 

Rua Maestro Augusto Mathias, na distância de J,SO m até en

contrar o ponto "C"; deste ponto, deflete novamente à direi-

ta e segue pelo alinhamento predial da Rua Maestro Augusto 

Mathias na distância de 17,00 m atê encontrar o ponto "D" ; 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta na distância 

de 48100 m confrontando com o imóvel pertencente à fEPASA 

(Ferrovia Paulista S/A) até encontrar o ponto "E"; deste IJO!! 't 
to, deflete 900 à direita e segue pelo alinhamento predial 
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da Rua Dr. Lício Brandão de Camargo, na distância de 20,10 

metros, até encontrar o ponto "A", origem desta descrição, 

existinto no terreno uma residência de tijolos com 8Dn1 de 

construção em regular estado de conservação,patrim6nio nri 

324.149 da FEPASA." 

Parágrafo Wl.lco - O imóvel descrito neste artigo consta de memorial des

critivo e desenho nrl 2.471, elaborado pelo Departamento de 

Engenharia, Planejamento e Apoio, da Prefeitura Municipal 

de Assis, e que fica fazendo parte integrante deste Decre . -

to. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artg1o Jll - Revogam-se às disposiç5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de Janeiro de 1 991. 

SEDElllRIO IUllICll� 

,. 

.. 

E A:i:illl'l I �.::. 3.Rti.�15 

Publicado na Secretaria 

Assuntos Jurídicos, em 29 de janeiro de 1 991. 

Aàninistraçio · e 

DEC 2215/1991
Fls. 2/5



qJ re/eilura _/tlunicipal �e ,4-ssis 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

H E H O R I li L D E S C R I T I V O 

1. ASSUNTO: �rea a ser declarada de Utilidade P�blica. 

2. LOCAL: Rua Haestro Augusto Hathias e a Rua Dr. Lício Brandia de 

Ca•arso. 

3. PROPRIEDADE: Ferrovia Paulista 8/11. 

4. �REA DO TERRENO: 945,tl •2 

5. BENFEITORIA: Casa de tijolos NP. 324.149 -�rea construída• 199,25m2 

6. DEBCRIÇIO: 

Come�a no ponta "A" situado no alinhamento 

predial da rua Lício Brandão de Camargo, daí sesue em reta por uma 

perpendicular pelo alinha•ento divisório por uma distlncia de 51,90 • até 

o ponto B, situado no alinhamento predial da rua Haestro �ugusto Hathias, 

daí deflete à esquerda e segue em reta pelo alinhamento predial da rua 

Maestro Augusto Ma.thias Por uma distincia de 6,te m até o ponto "C" 

situado no referido alinmhamento, daí segue em reta pelo alinhamento 

predial da rua Maestro Augusto Hathias por uma distância de 12,ee m até o 

ponto "D", situado no referido alinhamento, daí deflete à esquerda e segue 

em reta pelo alinhamento predial por uma distância de 53,91 • até o ponto 

"E" situado no alinhamento predial da rua Lício Brandia de Camargo, daí 

deflete a esquerda e sesue em reta pelo alinhamento predial da rua Dr. 

Lício Brandia de Camargo por uma distância de 18,tt m até o ponto "A" 

origem confrontando do ponto A-B com Fepasa - Ferrovia 

1 
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ponto 

'!fJ releilum �unicipal Je .,4ssis 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

S/A, do ponto B-C e C-D co• a rua Maestro Augusto Hathias, do 

D-E ca• Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, do ponto E-A com a rua 

Dr. Lício Brandlo de Ca•argo. Tudo de acorda co• o desenho n9 e.471, 

elaborado pelo Departamento de Engenharia, Planeja•ento e Apoio em 

ee114t1.991. 

Engl. Dara da Silva de Andrade 

CREA - 117.311/D 

e 
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Planta - esc.: 1: 100 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO = •99,251112 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE INIEllHARIA, P\.ANIJAMENTO E APOIO 

O B R A : .4REA A SER CELARAOA DE UTLIDADE PÚBLICA 
LOCAL : RUA CR ú:lo B. DE CAMARGO <Ao LADO DO FORIJM). 

ASSUNTO: IMA..ANTAÇÂO E P\.ANTA BAIXA - RI\• M!S.00 rr.2 

DA TA ESCALA 
·· U /01 /91 1:20011:!00 

DESEMHO PRI F E 1 TO lllUllllC 1 PAL 
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